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DECRETO N.º 113/2022 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional especial. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021;  

 

DECRETA, 

 

ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

109.000,00 (cento e nove mil reais), com recursos de superávit financeiro de fonte de recurso e excesso de 

arrecadação e remanejamento de dotações, na seguinte dotação de despesas: 

  

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.  

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade - 10.301.0004.1006 - Investimento a Área da Saúde.  

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente.  

Código Reduzido - 02580 - 00510 - 0510/01/07/00/00 - Taxas - Exercício Poder de Polícia.  

Valor R$ 74.950,68 (setenta e quatro mil novecentos e cinqüenta reais e sessenta e oito centavos).  

Valor R$ 20.033,65 (vinte mil trinta e três reais e sessenta e cinco centavos). 

Valor R$ 14.015,67 (quatorze mil quinze reais e sessenta e sete cetnavos). 

   

Artigo 2º - O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo superávit financeiro de 

fonte de recurso, apurados em 31/12/2021, excesso de arrecadação apurados em 22/08/2022, na fonte de 

recursos 510 e o remanejamento de dotações que abaixo segue.  

 

Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.  

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Saúde.  

Projeto/Atividade - 10.301.0004.1006 - Investimento a Área da Saúde.  

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente.  

Código Reduzido - 02710 - 00510 - 0510/01/07/00/00 - Taxas - Exercício Poder de Polícia.  

Valor R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.  

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.  
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Projeto/Atividade - 04.122.0003.1003 - Investimentos - Obras e Modernização Urbana.  

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente.  

Código Reduzido - 00710 - 00510 - 0510/01/07/00/00 - Taxas - Exercício Poder de Polícia.  

Valor R$ 1.015,67 (um mil quinze reais e sessenta e sete centavos). 

 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal – PR, em 22 de agosto de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

QUINTO ADITIVO DE REDUÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 008/2022. PROCESSO 

LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022. Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado 

entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.º 76.968.064/0001-42 e a empresa SÃO ROQUE 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº. 22.920.404/0001-36. Objeto: o registro de preços para 

possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, conforme solicitação da Secretaria de 

Transportes e Viação. Valor Item 03 – Gasolina comum R$ 5,53. Data de assinatura: 22/08/2022, ANTONIO 

SÉRGIO CHERUBIM CPF: 608.743.849-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.º 052.206.749-

27. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Assinatura Digital 


		2022-08-22T22:19:41-0300
	JULIANO ZACARIAS FERREIRA:05014610943




